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PORTARIA Nº 74/2021/GABSEC/SICS, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

O Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços, no 
uso das atribuições dispostas no §3º do art. 27 da Constituição do Estado 
e consoante o disposto no Ato Governamental nº 18 - NM, publicado no 
DOE nº 5.518, de 08/01/2020.

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo identificado, para sem nenhum 
prejuízo de suas atribuições normais, exercer o encargo de Fiscal de 
Contrato, bem como designar o respectivo substituto, para os caso de 
impedimento e afastamento legais do titular, do contrato elencado a seguir:

Número Contrato Núm. do Processo Fiscal do Contrato Fiscal Substituto Objeto do Contrato

19/2021
GABSEC 2021/19010/89 Rozangeles Alves 

Carvalho
Shirley dos Reis Paixão 

de Souza

Contratação  de empresa especializada para 
o fornecimento de ÁGUA POTÁVEL, coleta e 

tratamento de esgoto.

Art. 2º São atribuições do fiscal:

I - acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato das 
cláusulas apensadas;

II - anotar em registro próprio, em forma de relatório, as 
irregularidades encontradas, as providências que determinam os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas, bem como informar 
por escrito à Diretoria Administrativa e Financeira sobre tais eventos;

III - determinar providências de retificação das irregularidades 
encontradas e incidentes e imediatamente comunicar através de relatório 
à Diretoria Administrativa e Financeira para ciência e apreciação das 
providências;

IV - relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V - opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamento de objeto, com antecedência de 60 dias do 
final da vigência, logo após, encaminhar para a Diretoria Administrativa 
e Financeira para as devidas providências;

VI - responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em respostas a eventuais diligências dos órgãos de Controle 
Interno e Externo;

VII - atestar a realização dos serviços efetivamente prestados 
e/ou recebimentos dos materiais;

VIII - observar a execução do contrato, dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinado;

IX - manifestar-se por escrito, mensalmente, em forma de 
relatório juntado aos autos acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual;

X - exigir que o contratado repare, corrija, remova, construa ou 
substitua, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, nos termos e no art. 69 da Lei 
Federal nº 8.666/93.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

ALDISON WISEMAN BARROS DE LYRA
Secretário de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2021.19010.000089
Contrato: nº 19/2021
Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS
Contratada: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO TOCANTINS - 
SANEATINS (BRK)
CNPJ: 25.089.509/0001-83
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços contínuo de fornecimento de água potável, coleta 
e tratamento de esgoto, visando atender as necessidades do prédio da 
Secretaria da Indústria, Comércio e Serviços - SICS.
Valor do Contrato: 76.079,00 (setenta e seis mil, setenta e nove reais).
Natureza da Despesa: 33.90.39.
Fonte de Recurso: 0100.
Data da Assinatura: 23/08/2021.
Vigência: a partir de 01/09/2021 a 01/09/2022
Signatários: Aldison Wiseman Barros de Lyra - Representante da 
Contratante;
Ricardo Roth Ferraz de Oliveira Filho e Marcelo Ferreira dos Santos - 
Representantes Legais da Contratada.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, 
CIDADES E HABITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO: 2019/37000/000310
CONVÊNIO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº: 000231/2019
ADITIVO Nº: 5º Prorrogação da Cláusula Suspensiva - Subcláusula 
Terceira, constante da Cláusula Sétima - Da Liberação e da Aplicação 
dos Recursos por 120 (cento e vinte dias).
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de São Bento/TO
OBJETO:  Reforma da Praça Osvaldo Franco no Município. Prorrogação 
da Cláusula Suspensiva - Subcláusula Terceira, constante da Cláusula 
Sétima - Da liberação e da Aplicação dos Recursos por 120 (cento e 
vinte dias).
DATA DA ASSINATURA: 19/08/2021
VIGÊNCIA: 18/12/2021
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin - Concedente
Paulo Wanderson de Sousa Damasceno - Convenente

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO: 2019/37000/000121
CONVÊNIO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº: 0071/2019
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação do 
Estado do Tocantins
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Sitio Novo/TO
CNPJ: 00.766.717/0001-49
OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência da Cláusula Quinta - Da Vigência, 
por mais 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.
DATA DA ASSINATURA: 30/08/2021
VIGÊNCIA: 31/08/2021 - 31/08/2022
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin - Concedente
Alexandre Sousa Abreu Farias - Convenente

EXTRATO TERMO ADITIVO DE PRAZO

PROCESSO: 2021/37001/0002
CONVÊNIO DE EMENDA PARLAMENTAR Nº: 008/2020
ADITIVO Nº: 2º aditivo de prazo
CONCEDENTE: Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação - SEINF
CONVENENTE: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha/TO
OBJETO: Alterar a Cláusula Quinta - Vigência, prorrogada por 120 (cento 
e vinte) dias, para execução do objeto: Construção da Praça na cidade 
de Santa Terezinha/TO.
DATA DA ASSINATURA: 27/08/2021
VIGÊNCIA: 29/12/2021
SIGNATÁRIOS: Juliana Passarin - Convenente
Wanderley Sousa Santos - Convenente

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 002/2021

PROCESSO Nº 2021/38250/000.068

A Comissão de Licitação de Obras e Serviços Públicos 
da Secretaria da Infraestrutura, Cidades e Habitação, baseando-se 
nos critérios estabelecidos no Edital de Convite nº 002/2021, objeto: 
contratação de empresa especializada para a instalação de iluminação 
pública para atendimento de 183 unidades habitacionais no setor Taquari, 
Quadra T-23, no município de Palmas/TO, profere o julgamento de 
aprovação de menor valor, em favor da empresa M & F CONSTRUÇÕES 
LTDA, no valor de R$ 200.295,90 (duzentos mil, duzentos e noventa e 
cinco reais e noventa centavos).

Palmas - TO, 31 de agosto de 2021.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Superintendente de Licitação de Obras e Serviços Públicos
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